
CÂMARA MUNICIPAL DE

SÃO GABRIEL DA PALHA-ES
PODER LEGISLATIVO

Ofício n' 408/2025 - GP/CM São Gabriel da Palha, 17 de julho de 2025.

Ao Senhor

Dr. DIEGO BOTTECCIIIA FERREIRA DA FONSECA
São Gabriel da Palha - ES

Prezado Senhor,

llncaminho a Vossa Scnhoria, a Moção n'’ 16/2025, dc autoria do Vcrcador

(;cItilio Andrade l.ourciro, aprovada na Comissão de Constituição e Justiça de acorcic> coni o

Art. 72. 1 i. ''d- do Regimento Interno da Câmara Municipal de São (3abricl da Palha
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